
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

 

PORTARIA PR/RS N° 73, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

O Procurador-Chefe substituto da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições, conforme Portaria PGR/MPF Nº 998, de 24 de novembro de 2023, 

publicada no DOU - Seção II de 28/11/2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de 

Heteroidentificação da PRRS, para atuação nos Processos Seletivos de Estágio no biênio 2024/2025: 

1. Felipe Pereira Wilke, Técnico do MPU/Administração, matrícula 31919; 

2. Luis César da Silva Ramos, Técnico do MPU/Administração, matrícula 31368; 

3. Raquel Bernardon de Cerqueira, Técnico do MPU/Administração, matrícula 29225; 

4. Roberto da Silva Steffler, Técnico do MPU/Administração, matrícula 22900; 

5. Thaizi Pereira Galdino Cruz, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 24881. 

Art. 2º A Comissão de Heteroidentificação será presidida pela servidora Raquel 

Bernardon de Cerqueira e, em suas ausências e impedimentos, pelo servidor Roberto da Silva Steffler. 

Art. 3º Designar as servidoras abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

Recursal de Heteroidentificação da PRRS, para atuação nos Processos Seletivos de Estágio no biênio 

2024/2025: 

1. Fabiane Dias Marques, Técnico do MPU/Administração. matrícula 30999; 

2. Juliana Vargas Palar, Analista do MPU/Direito, matrícula 32205; 

3. Lisane Cristina Fontoura Berlato, Técnico do MPU/Administração, matrícula 

18246. 

Art. 4º A Comissão Recursal de Heteroidentificação será presidida pela servidora 

Lisane Cristina Fontoura Berlato, e, em suas ausências e impedimentos, pela servidora Fabiane Dias 

Marques. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria PR/RS nº 349, 

de 13 de maio de 2022 e a Portaria PR/RS nº 357, de 18 de maio de 2022. 
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HAROLD HOPPE 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 16 fev. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 46. 
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